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VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.02.23.1 
' ' 

REGIDO PEJ,A LEI N.2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.2 8.6~6 
·DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E L~GJSLAÇAO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇOES E LEI 
12:846/2013. ' 

O Pregoeiro do Município de Várzea AlegrefCE . torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09 h 00 min do dia 16 de Março de 2017. em sua sede, localizada na Rua Dep. 
Luiz Otadlio Correia, 153 -Centro - CEP:63.540-000 -Várzea Alegre f C E, em sessão pública, dará inicio 
aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.02.23.1, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 
e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013. 

Olljet(,l: 

Órgão(s) 
interessado(s): 

Critério de 

Espécie: . 

Data e Ho~a de 
Abertura: 

Fo~;ma de 
Fornecimento: 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do 
anexo I do resente editaL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; GABINETE DO 
PREFEITO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E ECONÔMICO E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 
DO TRABALHO. 

MENOR PREÇO POR LOTE 

'Pregão Presencial 

16 de Março de 2017 às 09:00 Horas. 

Indireta por demanda 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a ~eguir apresentadas: 
·PARTE A- CondiÇões para competição, julgamento e adjudicação. 

E!Tj que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento· e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessário~ à aplicabilidade obrigatÓria dos ditames das Leis 
10.520/200?, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e. suas alterações. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 14 7/2014 e suas alterações. 
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,. PARTE B- ANEXOS 
Anexo I -Termo de Referência do Objeto; 
Anexo (I- Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo çie Declarações/Procuração; 
An~~o')V- Minuta do Termo de Contrato. 

·• i.1. AQUI'SIC,:ÃO [)E COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DESTI~ADO AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DÉ DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, tudo 
tonforme especificações contidas no TERMO DE REFERllNCIA constante do anexo I do presente edital. 

jtiíii 

o 
participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade 

da Federação cadastrada ou não no Município de Várzea AlegrefCE, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveiS'Com o objeto da licitação . 

•' 

o 

. 2.'1.1. CADASTRAMENTO:' O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Várze_a Alegre/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
'sede der setor de cadastro, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 -
Várzea Alegre f C E. 
2.1.?. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 

·2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda: · 
a) Côpia de seu documentq oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e 
à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO III deste edital; 
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e todos os seus aditivos efou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) 
ou lnscriçãq do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se 
tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentado~ em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser· analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.2.3. Entençie-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis .com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para.exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investid~ 
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2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos docum·entos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preçps ~á fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo tambem·a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
·de súa proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
àtendi~ento' às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no 
editá!, alínea "b" âo subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No· decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear 
representarítes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos· exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um 
mesmo representante P?ra mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns . 
. 2.6.1,. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

O cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
parti~ipar di?,,certa~e. .. 
2.6.2. Se constatacja a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
·2.7. Não p9derão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 

.: fa)êg_éia, de ,ai:;~olução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão ·t.~~porária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Várz~a Aleg\e/CE, .ou .tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
P'ública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar 
no 1.?3/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida L~i é 
n~c~~s.ário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
clasSificação·.como tal,- nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Micr9empresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciam~ntd (Anexo lll- Item 04). 
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fisçal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que 

Q trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se cplT!promete em sanar o vício, no prazo de OS (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º 
da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado à 
Adm)nistração convocar o_s licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
.Contrato; ou:revogar a licitação. 
2.8.2. Que,m prestar deClaraç_ão falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

' I ' ~ 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credegciamento dos licitantes; 
3.1.2. Aberturá.das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; · 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. ~ 
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m ~>S " 
4.1. Alé'm dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Doqlinentos de Habilitação". 
4.2-.(ls .cOI'lj/intos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
déverã,o ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea AlegrejCE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do 
licitante, o número do CNPL o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos 
("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em.original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verifiéada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da Equipe 
de Apoio. · 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilita~~o, à propos~a de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.i.1. Qüaisquer docl!mentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apre~enta~o~ .em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos p'ara o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4._3.3: .!~os documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
•vigência e!I1Sell bojo, o p~azo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo d~terminação legal específica em contrário. 

~~ ~~~~~!tl§'~~~s=~~ 
5,1 .. ~ propósta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
inte.ressadd," manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso pdr computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
eqúivalente} pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelope .as seguintes indicações: 

AO MUNICÍ_{'IO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 2017.02.23.1 
LICITANTE: 
CNPJW. 
ENVELOPE;\J0

• 01 (PROP,OSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo li deste 
editá!, conten.do: 
5.2,1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE; 

' ' \, 

5.2.3. Razão,sociàl; CNP). endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme. o caso, e 
se houver, nú'mero do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo,de entrega imediato. 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca, bem como valor global da pr.oposta de preços por extenso. 

~ 
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5.2.6.1. Serão ~utomaticamente desclassificados os lotes das propostas que contenham itens que não 
espeÇificarem a niarca"' dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas 
inexistentes 'no mercado. 
5.2.1, Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
d9lote efol\,da prflposta em algarismos~ por extenso. 
5,2.8,. Q~ant[dáde ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital; 
5.2.~: :Decla~ação da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos ·iràbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal; custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado; 

ORIIiNTAÇÂO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constante~ da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
'duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

0,, 
5.4. Os'preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
~rg~ent~ .. nªo pr~visto em lei. . . 

o 

I 

' 

5 .. 5:, ~~ .tr~!~!Jdll de.Julg<lmento por menor preço por lote, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somàtório O\!.~ multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, po'dendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 
rétifi~aÇão ~çima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada.Tanto a divergência 

., guan,tÇ> a,au(orização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata . 
. ,, ~ .. 6,. Q.s quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.6.l. A prq'posta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anex'o I do Edital. 
5.7 .. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em· :éspecial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, cqmpetição, 
julgaf!l~nto ,e}orm'!lização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às SU\JS dispo.sições e à 
legislação apJicável, notadamente a Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

'· 5.8. ~erá des:classif'icada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo aqmitido o 
recel)imento, p~lo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer ad~!JdO aos entregues ao(à) Pregoeiro(a). · 

16:1@.~s}>.etcUMEN@SiíE ifA'Bí®frA'ílAô\Jijl1!· :Z:.t ::ílít'IGt';:2t;tt~~?Hil!l\.'f~í::ii'"" '7;; iiif~ 
6.1. 6 envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ~~r apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício: . . ' 

AO MUNICÍl,'IQ DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
PRI\GÃO PR,ESENCIAL Nº 2017.02.23.1 
LICITJ\IIITE:, . 

·cNI!IW .. 
EN~EL()PE tJ". 02 (DOCUMENTOS.DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Município de Várzea AlegrefCE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Nº. 8.666/93; alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade e 'o' seu prazo de validade. 
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6.2. RELATJ;v A À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
·, ,,. 6.2.1. REGI~TRO COMERCÍAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 

.,. mercantil da: junta 'Comercial;' devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da jfrnta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 

' ' . ,.i~., 6:2.2. ATO :coNSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
•.! ÜLT(MO'.ADÍ'riVO CÓ!1Sp~IDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 

' 

d 

'· merqantif dá junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de' documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso dá licitante 
ser a súcursal, filialou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da 
juntâ onde tem sede a matriz. 
6.2.3. lN·SCRJÇÃO bo ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a·~ucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.~.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento ro País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão CO\TIP/t~erte, .quando a atividade assim o exigir.' 
6.2:~: 'DOCU,o/!Et:JTO'OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietári~s, confor1p~ o caso, 
recónhecid'õs'na forma da lei. · .. , .. , ,, . 

6:3.:RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.'1:. Prova,:C:Ie inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ); 
'6.3 .. f,. Prbva· de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FI C) ou municipal, conforme o caso, se 
hou_v:er, rel~~)vo ao domicílio óu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

·t '· .. , .. 

6.3.3. Prov<( de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
cônftibuiçõês sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
6._3_:~. Pro'!a' de Reg).llaripade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 
ISS); 
6.::Í.?- Prov<!:de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); 

·6.3.1 .. Prox? de ine.xistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
ajlre~en~açã*'de Certidão N~gativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada p'elo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 o de maio de 1943. . . 
.6.4. RELATiVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. C.ertid,ão de negativa' de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da s~de da pessoa jurídica. 
6.4.2. BalaqÇo patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apres~ntad9~ na,forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - ved~da a sua 
substitl!ição,por ·balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
qua~do en,Ç~rrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente 
r~gis~r?d~s il,a junta Comercial_competente; 

) ., 6.5:.RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA . 
6.5:1. Atest~do de· de~empenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho 
de at\vidadej compatível com o objeto da licitação. . 

. 6,5.2,Certificaçlo .de autorização para comercialização de combustível expedido pelá agencia 
nacional de-petróleo- ANP· · 

. ~ 
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6.5:3. Apre~entar licença dó órgão de controle ambiental (SEMACE), de acordo com o objeto 
. , licitado; · 

~.!i 6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
,,. 6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada 
''"" no r:iOU de·?,8/10/;199.9, e ao inciso XXXlll, do art. 7º, da Constituição federal, não emprega menores de 
1(', · 18 (dezoità)'anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

··[.:'•\ anos em trá'Balho 'algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
,,.. mod~lo'constante dos'anexos deste edital (Item 03 do Anexo lll); 
., ·~'· 6.6.2. Decla'ração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
;, 

1
: ou contratar, com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da 

., ·inex)stência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
h. 

'i, <;iedarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos (Item 03 do Anexo lll), deste 
~ edital (art. 32, §2º, da Lei l'!º· 8.666/93) . . , 

0 '. ORIENTAÇÃO SOBRE A: FASE DE HABILITAÇÃO 
,, 6:7.~ ás P~19.J)s físiJ;as .interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar d.qcumentos 

"· é6_njp~tíveis,'inch,Iindo todas as declarações, com os solicitados no item 6. 
' 1: 6:8. 'No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, a documentação 
'f\ 

mencionada.no~ subi tens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
· "'\'·1 Cad~strál: CÇBC)'jun,to ao Município de Várzea Alegre f CE (assegurado, neste caso, a.os demais Jicitantes, 

.. o :dite,ito de.acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos s).lbitens 6.5 
., e ?:6, cuja ?ÚÇef1ticidade'e prazo de validade serão analisados pelo( a) Pregoeiro( a). 

:: ,· ,6:!!4-,A dp~umentaçã,o constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE 
deyerá ta!Jl~·~m encontrar.-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste editaL 
6.9. Para ~_._habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
dem9.nstrar .. a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 

,.,. ,, 6.:fo: As. ceJ:ti.dões ~e comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
~ judiç,ial, cas~ exigi~as ne~te edital, que não apresentaram expressamente o seu período qe validade, 

deverão ~er,.sido e111itidàs nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes. 
6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 

O
. .· processo liÇitiJ.tório e não será devolvida. _ . 

6.1JJ. Os ehv:elo,pes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ,ao fin.al da fase de COf!lpetição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sess,~b. Os cjocum.ento~ não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
l?cr~:ctos, dJr,ante 30 (trinta) dias correntes à disposiÇão dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem, qu~ ~ej~!n.retirados, ~erão destruídos. 

\'· 6:i2; Será' inàbilitado o licitante que não atender as ex1gencias deste edital referentes à fase de 
habilitação,_·l;l'em como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

fi:$*i!iESs44t@Blliiitfí'lí:iZRÊifiWJf:'i!'l:ílí!~t,Jji~Jit;lffil &<ti : k!!1!8!";,; :;·:!151~::1'! .. ·t.t C:Til 
7}",9. PregãQ'será :do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um(a) 
-Pregoeiro(a). e realizar-s.e-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 

'· indiç'ado a~~iko e obedec.endo a Jegislação em vigor. 
7 .2. CREDE!'!_çlAMENTO: Antes do in,ício da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e 
coll)provarefl'! a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todo~ os deiJ\ais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista 
de presença. 

-~ 
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•• 7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do' pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
çredenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o(a) Pregoeiro(a) receberá de cada 

"~ licitante óu seu represent;:tnte em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as 
,,, :i)• '• prop'qsta~ de preços .e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o 

,,'''!(:,:~·· :nome d~s liêj~antes que assim procederam. 
·~ 7.3.'1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

~)''; .rr ac~ito pel.o(~) Pregoeiro(~). 
' ·7.3.2. J\pós·a enttega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 

, ••1. :motivo justo' decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
·.éJ ., 7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
, Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o(a) Pregoeiro(a) ou 

' ; , meinbro áa equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
T• estabeleCidos ·no edital. A seguir, o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais 

. ·::l , .licitantes. 'apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os 
O, resp$ctivos ~alares Óferta<;tos. 
, . z.~. Ç.~~SSIR~CAÇÃQ lNICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas de todos o,s)icitantes,, 
': · eih.:.o:rde,rn:·~~cr~sç'epte çl~ valor, c!~ssificando o licitante com proposta de menor preço e a_queles que 
·"' t~:nh~!TI ap~~sentatlo propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
.,, ,, relativarnenJ~ àAe rr~enor'preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

·"• 7 .. ~:.~. C~~o:.?~o s,ej_am verific~das no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
'![' ,: , s.t!bJ~em 7:\:Q('!) Pregot!i~o(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de 03. (três), para que 

f•.' 'seus: repr~~~,i'ltant~s participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
•I. 1 ;p,ro'p;qst<~s é~critas i[!ici~is. 

·7.5.2. Have~do empate 'de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
toda~ ::ts \ici!antes gue tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances. 

,;\),f 

h:· 7 .. 6~.\ANCE~Y~RBA!S: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances ver,bais, que 
•·deverão ser· formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
·91?~~ecé!ldq}s seguintes disposições: 

"'~- '. ' ' 

·,l· 7.:6.~,. .O(A) fr'egoéiro(a) ~onvidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
'!pre~eflt<lr lance~ yerbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem gecr~~cente,de yalor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 
so,rt~io yisap,do defiJ1ir a ordejn de l~nce entre os licitantes empatados. 

··-,, o: 

,. 

7 .6.J. .. Só ~~r,ão aceitos QS lances· cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
<)n~ei'iormelf~e regi~'trado. 
7.6.3. O(A) ptegoeiro(a) no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

,. a) Determinar um inter~alo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
'b) De!ermirt~r ti~ período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
7.6.4. Não ·será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a) 
PregpeÚ·b(a),:;;a f!Jr!Jla da alínea "a" do subitem anterior. 
7 .6.5: PreclJl:( o direito çle ap~esentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar 
de apresentar lance no prazo determinado pelo( a) Pregoeiro( a) na forma da alínea "b" do sub item 7.6.3. 
7.6.6. A. de~istência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará 
excl~;!são d!J1iéitançe das rodadas po,steriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
~egistrad_a R'!ra efe,ito de classificação ao final da etapa competitiva. 

· 7.6.7. Quariqp nãó' mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
enc~r~ada a '~tapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de v;llor, exclusivamente 
pelo Critériô ge menor preço. 
7.6.8 .. O(A) Pregoe,iro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para· a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou r~e, 
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i!~pois de declarado o ,encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
,. ,~ clas'sificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente . 
. :• '- ::~ ·7.6.9 .. caso' haja e'mpate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
' :;;): ··' reàJizem l~nces verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão . 
. .,:!; " 7~6.10. En,cehada. a ·etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 

1 ,l'Í'"· · .:aP~~sentadó; se a .licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
<':•~fl; erpp're.sá d,e pequeno porte (EPP), o(a) Pregoeiro( a) procederá à verificação se alguma licitante ME ou 
1;;~ '' EPP'oferec~l!lance·final com preço até So/o (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
•(lc.,l, ·•licitante n~ssa condição, o(a) Pregoeiro(a) convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
;\!: :: ,deterfuir\adb1. sob pena dê preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora 
1;,'· ?a fa·se de lan'ces. Havendo proposta, esta será considerada vencedora. 

P•., ;: 7 .6.11. Caso. a ME ou EIW'mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
:•,.:'1J: prop:osta: inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME 

'' ,"• 'ou EPP t'ém'anescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até So/o 
:;~: .'' (cinco pqr c.ento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado 

,·~''·· item. 
v·ij; h6..;J::~· .f'!.~ <~s9.<\1;!'~9u}y~l.êi]Cia de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiv~r'!mlai).C.e rfinal co~ 

::1 1; Pi:~~.\>.'\té ~o/p:,Ccirfc,g por cênto) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
,. :;! ,., sê i,(jentifiqU~e aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só .~e,rá dada 

oporÍ'unidad,e· çie apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, h'O caso de 
1• ·d~sistêncial:!~ cpntemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior . 

• ::· 1 7.6.13: Se:a·primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3º da Lei Complem'entar Nº. 
:•'·?·t.- rM/o6,' .s.~r~· ela. consid~ráda vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do e.nvelope 
;· .:·: ,i coritend'o 'os·· docuh1entos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 

l~ 4·'', ' I" ' • •!• • • ' ' ' , ' ' 

,1 ,, ~q'ngições df~abilitação fixadas n~ste edital. 
7.6.14. Não.!Jcorre.ndo á apresentação de propostas menores que a da primeira classificada n.ão ME ou 
EPP, ·nos te~(l1os deste Edital, essa será considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura 
do, envelope· cont.endo os documentos de habilitação da referida licitante para verifiçação do 

·• •1 •• at,er:(dimen\o. da~ condições de habilitação fixadas neste edital. 
~~~·. ·7.6.~5. Tr.\1.\ai,Jdo.-~e de preço inexequfvel o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que 
j( ·, cpll)~rov~ .a:~xequi~ilidad~· de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.:6:~6. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá o envelope de 
habilitaç~o .\!.0 lic;itante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 

C~k ;~~~l~~ri>e~rarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
Jl('' fi~a,(; ·~as ).~opo~t~s, o(a) Preg~eiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro cl_ássiflcado, 
·' . e~p·~ç.ialrriei\:~e quanto? conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para 
.,., a· c<intrataÇão'constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito. 

: ···. . 7.6.1.8. ó(~ji Pregoeiro( a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o ~lassificado 
~. S!-Jb$~·qu~nt~ 'P.ara que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecid~ a fim de 

... cónsegu,ir mrr:ror preço, c~so'não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
""·· 7:6.19. ·o Jance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lance~ 

·<t'! ofett'ai!Ç>s, .~itéita~do-se o:licitante desistente às penalidades constantes deste editaL · 

,, 
" 

7.6.20. Os ·licitantes que· apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
c'pn~idera.dp~,clescl,assiflc~dos, não se admitindo complementação posterior. · 
7.6.21. Con~_\derar-se-ãÇJ preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
o~ él~ v~lor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

·7;6.22. 'Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
,, ·;". :· col]tra'taçã~.~ constantes da planilha 'dos autos do processo. . 

.. _.,, 

7.6,22.1. Serã'o considerados compàtíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
'inferiores à !1lédia daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, 

Ruq.Pep. ~uiz Ot1,1cílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegr~ 
"Várzea Alegre Terra. do Amor Fraterno" 

•, '·. . ·~ 



Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

• ·'i 

,, - .~1· 1 " 1' 

q~l?''l: irespbnsávei;pe)a elabora'~ão e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
r 1:'1·':· -dúvidas qu'ecpossam surgir. 
. ·~· ,..,,I ' ' ' • ; 1t,::-. '('.6.2'3. Ca~.9 o preço refer~nte ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o(a) 

,,. ·~,-·,,. Pregoeiro(a)/ ilntes· da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
.H''' .pniÇós·aovaíor do iance finaL 

·· , : :["" ' 1:1.· HABIL!'Í'Í\ÇÃO' DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, 
\."Í~j ;;, d(a) :~regóeÍro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" dos) 
'' /!m.!j!·'licitapte(s) que ap~esentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas· condições 
,\ a~-::1 :habi!itatÓriaS, determinadas no item 6. 

:.1. ~- 7.7.:t.·os licitant~s que deixarem de apr-esentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nº. 02 
;.: ,(;;.,I (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 

... ,_, •I . ' 

,.· " .com'jrr.egulai-idades. serão. considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
,)l~· 7.7.Z,. Co(ls~atado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

.,, ,:::,, · sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja intenção de interposição 
·~ :~ . d~ fElCJ.IrSo por qualquer dos demais licitantes. 
t':; .,, ·7):3. Se o 'licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta o· ·~)i,hs~gt,ie,!}~e.~perJR-i~ida .~egociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua ac~itªb~!idade .. ~ 

·!;., •. , ,prg}:_~<t~'nqc!"~ v.e'rJqÇaçã,q da l,labilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
.;li :r: .• a'fé' ~~ap~tà&ã9 4~ .. u~a p'ro~os~a que at~nda integralmente ao edital, sendo o re~pectivg, licitante 

.. !~ d~c)Jlrago v.~nçe_qot·e a e!~ adjudtcado o objeto do certame. . 
,, 7.?.fl:· Qqánq;:> todos.o~' licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

·:, .AdministráÇfO' poderá fixf!r aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
, :Í' , docu~men.~áç~(> ou <!.e outras própostas escoimadas das causas referidas neste artigo. ., 
!-:e.:- 1.:' 7}.~ ... 0(A).~~~go~iro(a) ~erá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se 

"':l~ii, >id~~á 1<j_o fit:ah:t\1 etªpa competitiva çle cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes. 
'' '7.8.,RBCUR~QS: So_mente 'no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) venceqor(es) do 

cert~me, 94~lquer licit'!nte poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
re,c1,1rso, corjj regis~ro em \lta da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no pr.azo de 03 

'• ,. (três{ dias Jl:teis, ficando os .demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-r~zões em 
'·;1. " p~a~m su.ces~[vo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 

,.. re.c~~_reryte).,~endo-lhes assegurad~ vista imediata dos autos. 
· ;!'. . 7.9., .. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 

c: '· fl):enÇigryar( o~' licitantes~ credenci,ados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
jS class!flcaçãp,.,a <01nális~ d~ pocumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
O a mesma dorigatpriamerte assinada, ao final. pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, e 

facl!l.~'!tiva:m:~nte, P,elos licitantes ait;~da presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
·i~~·· ·7.9.1. Ao·firl<U 'da.sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
.1 ., .i~fe}ictr <01Ó. j:>yevistó .pará a contratação, será feita pelo( a) Pregoeiro( a) a adjudicação aó. licitante 
," 'déçl;!~ac!o Vêncedo): do ce,rtame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, 
'!· '' s~râ encaminhado:' . 
·::· -" a} À Assessoti~ jurldica,,para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
l' ' .h) 'Deppls.' ·.<i'ó(sj Órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
: .. ;~l· c . I , ti . F'' ·•9.·rm,~)?aç_~~- o contrato. . 
q ... 1, 7.9.2 .. A pr8P<;>,sta d~ preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de modo 
, ' q1,1e JlenhurriiTEM fique superior a média de preços de mercado e nem tampouco será aceito preço 

uni~~rio prôg'ressivo, devendo ser apresentado em até 48 (quarenta e oito) horas. · 
,, 

,{'~ 

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.tô.i. O(A). Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
··. ' ~ 

; ! ~, I-

.• 
Rua pep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63. 540-000- Várzea Alegre!Ç..E 
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' ·~' "t,.,.f;:1. 7 :10.;2. 00AJ; Pregofiró(a))oderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
,1, r;~ •: outrqs doc.11t?ento~, solicitar parecêres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 

i'!"'.' obter melhores subsídios para as suas decisões. 
:·í:(" 7,1i., l~I'DICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 

é!• ,··' : • 

:,;jl , .. ' ·.Li.cit~pt~·~~'\"· tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, 
.,, .. :1•~ .. ;·cujo: pbjet? qocert,arl!e a ele será adjudicado . 
. , ~tr~~ •. ~., 7.ili1.'N~b ~erão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste editaL 
;, -~'}, ~ t 
I !i. j•~ ~~,;~!f' '} 

~·~ l• ~" 
~ i"';' I, ,., 

::; . ''" '8.1 ... ~ojnente nb final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualqüer 
. :. ,. licita,nt~ poderá manif~stqr, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
)· at.a da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
.. ·os d~mais licitantes.desdy Jogo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também 

· ,:• ' âe 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
., "if··· 'asseguradí! vista imediata' dos autos. 
'C. !fi;:··· · 8.2. O.reçurso se. rá dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do(a) Pregoeiro( a), o qual 
. ROsWrf }:~~~!.4~.r-'%sua decisão no prazo de OS (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fa~~clo su.bir! 

1 
.deyi.~ái)le!)t~i~fonpad_o, devendo, rieste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de OS (cinco) di<!S 

· ',íi,:·• útei~i çontad,o do rec.ebimerito do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is). 
J~k 8:3.:Nãb .s~rão, ad!1f!Udos 'recursos apresentados fora do prazo legal e f ou subscritos por representante 
.• 1 , nãq)ieb[lita4o léga_!merite· ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 
·~::>t. ·•a:~;· ~ão se~~ çonc,:e~ido J?razo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
1a1-. ;· justifiçada a)iltençãq de il)terpor o recurso pelo licitante. 

J":~.l' a;s. ·o recurso co·ntra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 22 do 
•')'''>" 

, ·.~.,',, ·~r:( 1!09da, L€(i f'!2, 8.666/93 . 
.' 8.6. 'f.' falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 

i~po:tará ~·~recl].!s~o do'direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro'( ai 
!~ ao licitante V,encedbr. · 

1<;':' a·.7. A petição .pod~rá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o(a) 
:<' Pregoeiro(a)'o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. . 

. ,;o' .; 
;. 8.~;· O acol~imerito de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

. ·1~;. aprb\feitamento. . . 
·;,;~.,. 8._9~.p.~cidid~: o r~I?J~S9 e constatada a regularidade dos atos procedimentais, as Secretarias. Gestoras 
A .. ,~· Hómologar4'ê procederá a Adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s); 
U' 8.-fó~Í\'intim'aç'ão dos atos'decisóri.os da Administração- Pregoeiro ou Secretários- em sede recursal 
rll:'.: ·s~rá:fe~a ·djêdian~e.publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato 
•. :!~'. · :.r~sumi'do',nn:'flanelógrafo do 11;1unicípio de Várzea Alegre f C E, conforme disposto na Lei Municipal. 

"' ·~~ ,8.11\:·q~ auÇos do P,rocess~ administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessad~s na sala 
· ";( de(a) Pregàéiro(a). do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do 
··~:;·,i ,PRE~Ãp:I>~sE:SENG.i~L N,; 2017.0~.23.1 

l"j' ,f 

;~ ·: !li :i! S.! 
1\:',. '9,.L, .. · . ·, _ · . . da contratação do objeto desta licitação correrão 
·,·)., ;e~p.~·~íffcos çhrt,signados no vigente Orçamento Municipal inerentes à: 

' 

' ~~··: 
..... ~· ~ 

~·' ,'' l·~· 
;· ·~ 

' ~.,:., ' 

Dota'~ões Orçamentárias: 
(08.01-12.'122.0037.2029.:. 33.90.30.00) 
coa:01-12.4S3.0231.20'38- 33.90.3o.oo) 

' : . ~ua_~ep. LUiz Otqcílio C;rreia, 15~- CEP:63.540-000- Várzea Alegrei;E 
"Várz~a.Alegre Terra do Amor Fraterno" 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
' ' ' . ; 

dotação o}-çàmentária: 
(Ó1,.Ó1 -·iJ4.12ÚJ037.2020- 33.90.30.00) 

' •, I ' 

GA'BINETE·DO PREFEITO '. ,. . 

Dotaçã_o .9rçame,ntária.i 
(02.01 - 04.122.0036.2002- 33.90.39.00} 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dofações,wçamentárias: 
(10.01 -10.122.0037.2054- 33.90.30.00) 
(10.01-1'0.302.0171.2051-33.90.30.00} 
tiQ!ô'f':l lô(3Õ4ià19i'i(i48'- 33. 90.30.00) 
(10.01 -10.301.0171.2049- 33.90.30.00) 

·f • • .. ··':'t C' ,. . 
.•t-o:, 'h •• 

$ECRETAIÚA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E ECONÔMICO 
' 1 '' ' 

bàfàÇlféTói'Çanieniarla: 
(06.01- 04.122.0491.2015- 33.90.30.00) 

SEC. MUNICIPAL DEASSIST. SOCIAL. SEGURANÇA ALIMENTAR E DO TRABALHO 

íio'làç6ês·ofçam~n·tárias: · 
(1i.01- lJ.I!-244.0137.2066- 33.90.30.00} 
(li,.q'l - -~ff.24-f.Q137.2062- 33.~0.30.00) 
(1~.0)- O,f!:12Z.0037.2058- 33.90.30.00) 

lI'" 

;• ~~~-.:i',_ 

,.:·<.:-,;, '·ro.l. Até 02 '(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
•f,: .ff~ica;iO:u•jqrJ.dic'a PRderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

·:~:;. · Prei'ão. ·· · 
·''''!;: l,,"·10.1!h,b~c.;)i,rá qo direitp de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 

';;:/;: ,' ;P~~s?a qu~··J!~o p (izer dentro.do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comuni'cação não 
1~l! ·terá efeito 'de 'recurso. _ 

,,!~:· , 10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
·::;;_ ...• lÍçit~Mriq at~~9 trâllsito em julgado da decisão a ela pertinente. · . · ' 

:.t 10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
" pétiç;io· 'Confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 

,. preencham'ós seguintes requisitos:· 
'10.2.1. O en(lereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Várzea Alegre/CE; 

·· 10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
' . 
' ' documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 

, •
1

,_ ' •• _, Ru{< Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea J(legre/~ 
• :,:li;··" :· .. , . . "Várzea Alegre Terra _do Amor Fraterno" .--.::.. , .... 
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~.li ' 
·:!.~.: •. doculnent9 :'ge id~ntificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de 

tl.,:,{~;:J'Jicitações dÓ Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000-
.:!~M, < yárzea-Alegf;e/CE, dentro do prazo editalício; 

'· ~~:~~-~- :1,0:2(3 .. O fqtp,_7 o f~f\dam1nto jurídico ~e seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
w~~~,, ' 1'Q-~l4. o n~iltdo, com ;m_as espectficaçoes; 

.. , . ~\iU·>f: ·t?.3,1 A: rési?,,o:s'ta i:lo Mm,1icípio de Várzea Alegre/CE, será di~ponibilizada a todos os interessados 
,:·~~J::·;if.. ~tr<~~é-~ ~de f,4blicarão. do extrato resumido do ato n~ Diário Oficial do Município CD?MJ ou mediante 
,, $1;!, }'· afi11açao po qtq resumtdo no flanelógrafo, conforme dtsposto na Let Mumctpal, e constttmrá adttamento 

~~~:1\1 'A· :à estíls ihsth1Ções.'· 
-ri!~: 10.4. O 'aditarhentd prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
·:ji,:,.t 10.5! Acolqi,Çla <1 petiçãó 'de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

'' termos do .edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
, \::;~ ., inqu'~stionàvelmehte, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços . 

. , , 10.5:1. Qu~lquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
.,~ ~--·.i::t';: -original; exceto qu,ando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 

,...,.. · preços. 
V ~.2:.6.:.,P,I_L,l,9~~-C!~;,,~ll,l."qlfalquer fase do procedimento licitatório, o( a) Pregoeiro( a) ou a .~u.toridad~ 
-1';:~)· ,sug~f:i~~1)'q1d~r.áyr.~!llovér diligências no s~ntido de obter esc}arecimentos, confirmar in~ormàç~es_ou 
:·('-i': .. ;p,ermtttr que s.eJain· sanadas falhas formats de documentaçao que complementem a mstruçao ·do 

6:: -p~o.Çesso, · 'féciada :. a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
, !,·~:;:' ·orig,in,àr)ar);'~l)~e d~.prçposta de prei;os, fixando o prazo para a resposta. 
i}llt 10:&;1,,0;; l~}tant~s noti~cados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo .n~ 

-;}!': .:I?t<l~~-.tl'~~rrJ)1,mi!dçi.P!llo(a)Preg~eiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. . 
'•··!i;l·::,>'' <~.0;71, R..!JY9<J~ÇAO E Af:'ULAÇÂO:, O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a lici.tação por 

.;_,:': razõés. de interessé'público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer 
etapir dÓ pi-'dtesso . 

• ' '' ) : .•. i 

·.!!':::: .~'JFO,Ri\i!ttí'4$!J>o :b®íli®íí®llll!!!,t.:: H 1'1:;i!!l' :· .7$jiW!:!t!$:'~·'"12 •: :....,;f'S'~. iiii\fi! 
:'1:~1:;' ,_, 'l~:l.LAs o)?~!g~çõ~s dec~rrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
1lk~~~·, çelellrad.o .Jptre ~ó f\1imicípio de Várzea AlegrejCE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
·;;:: 1 lreprésen\ad.~(s) pekJ(s} Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 

obse~vará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas 
per~i'nentes/., . 
ll.Z: Homdidgada a licitação .pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o iicifal1t~ Y~.hcedÓ~. para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Editai .. 

·.!ili!'?l'., fl~.~~L.Q 'li~j~~l)te vercedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, Pílra 
'<!~l·-t ~a~s!n~r o:_çSJh'~ratÇJ,,~ste prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

., !tiõ;i·.o ' lidt~nte, vel\F~dor ):lurante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
· ,•lf-1 . Váf~~~ ~~~~,t;e/CE. 
,, ' ,, : ·11.;:>.:2.)\ r,ec~sa.injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o cont~ato e(ou 
:·l;ol. .: h,ãg..,~p~fise):l!~r os ,docu'men'tos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a 
•1;'1~1(',. perda' do- aif:e\to a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação 

•• ,'~"' ,:,. ' ,,_r .• ...... ..,~.. '. ' 

t{\~'Jj:" ,'!Jértihente: ·' , 
"• ·~;;.·• 11.Z!~. S~ Q ~,id~ant~ vencedor não assinar o contrato e f ou não apresentar os documentos exigidos no 

"'·• iteljl '11.2,1 no p~azo estabelecido é facultado à· Administração Municipal convocar os, fidtantes 
renlânesce~tes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, 

.. ' . l '" •. ' . ..,_~ ' ' i 

.~' . .' com· vistas à obtenção de melhores .preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
' estimàdos jíá'ra a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo. 

l ;'il,t 11.3; lnC)ll!lbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais. 
11.4. O cm1tr~to p'oderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93 . 

. : . ~ 
. Ruq Dep. Luiz Otacílio Co,rreia, 153- Centro- CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
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'''!~:t' ·~~ 
•ol:·~-··,{~ ... u 
'·'~': · ' · . . DE COIYIPRAS: Os produtos/materiais/contratados serão entregues mediante 
, 'Íii[\t'· :e~p~piç.ão d'e ORDENS DE COMPRAS, por·parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
<'~W , :quaptit~tivo.~ a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
, .H .. · · nec~ssiqadEfe,disponipiliqade financeira da Contratante. 

;. íi':·t,, .g.li;l. ''A '6;r.dem ·éie' cbinpra emitida conterá os produtos/materiais pretendidos e a respectiva 
:i ~'~l~h .. 'quil.n~idai:le,•peve'niío ser entregue àp contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
,,,~~'~.~"'r ;ni:ím~ro de;r~lefon~, o!l ai,n·q:a remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados co'r\stem do 

'~lc't cadastro'de f0rnecedores ou do próprio contrato. 
''";ltl, .. " 12.1j2. 'obsérvada~ as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor ··\t ' deverá faz~r a entrega .dos produtos/materiais no local, dentro do prazo e horários previstos, 

ii< ~:· oportunidade' em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
:;;·.~;;~, 12.1!3. ·o ac'eite dósprodutosjmateriais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
', · fornecedor por víci'o de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 

:.:'i':<·· anexp do eq)ti1l quanto aos produtos/materiais entregues. 
;.i..', 12.2 .. DO P~ZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverão ser entregues 
y hye4iatilfll~f!t,e, a ·.contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido 

·i ]··h>'·· · pelá ~dçtrata'nte. 
' "·ii,~y,, 12.:,Z:l)':a\fl: os produ~sjmateriais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e not~Jiscal em 

~1\t; , nom,h!o M~pidpio_de Vá~zea AlegrejCE. '· >~ ·12.2:1:1·. Á!rinforfriações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
.\e . ...,'•11" ' ,,..,l •' ' ' ' ' 

. 'i:i, · co~t1 atante.,. .. 
::+ ;;. ''12:2!.2 .. No ,caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às 

)_;;:l;f~ · nii?p~~s.~~·hJgênci,as ,especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração o~ 
,,:~;1:1~.~: ~e~u,·~i!l:~,_,d,e?.e'ndo' s.er· de. i!Uediato ou no prazo máximo de ll4 (vinte e quatro) horas adequados às 

1:..:.· supracita.das'·cdndiç'ões •. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
"til'' '- . ~ • 
,;.;:' instrumento: 

'12.k?· .. A~.'P~,orrogaÇões de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e " f(': conveniência atest<;~~o pelo Município de Várzea Alegre /CK . 
-; ·:rv' 12.3l Qs pro .. duto·s;materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
.:.,: tqf,lti,cia,~ n!? :r,ermo. de referê~cia, f,lOS anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de 
'''lt:;::\ ·pre:Çils; ,p:e~~ihda 'às normas vige.ntes, assumindo o ~ornecedor a responsabilidade ~elo pagamento de 
.~tj' 1, tod.o~. os .!ll)pOstos, ~a,xas e quaisquer ônus de ongem federal, estadual e mJ.IDICipal, bem como, 
~ . quaiSCJl-!er ·:é'~i:a'rgos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
V·; resuftant,es1da ·exec.ução db fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 

.,. aindâ: l•i·· ' ,. ' 
~·l•>:·, a) A: ~~par~r; sorrigir, r'emover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o .objeto do 

, ·.J!;. ·, ... fdrnêcimento·em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
·''\L~:tP )í}'Ré~p'on~-~~.j!Íza~;s.~ pel(>~ .9_anos causad?s direta~ ente à ~dministração ?u a terceiros, decorr_e,ntes de 

;y\[it1·.' .sua ~~~lp.a_g.R}iolo ~a el.'ecuçao do forne.cl~ento, nao exclumdo ou reduzmdo essa responsabilidade a 
,:~~~U, ;n~c~),za.çaÇ>:çu o·a~.ompanhall)ento pelo orgao mteressado; 
; ·''.t•· c)_ t'!;ijiÇ,ariJ!'e!losw, âcei~o pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. _As 
... :~·' > \. d~c}_§ões 'é:P.rovidências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
(.úi~::, lcorh~nJcad~~.ags s~l!.s ~ul?erior~s erp tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; .. 
~:i}~: ;d) A}f.ltreg'aJ~os, ptcidutçS(m~teriais deve se efetuar de forma a não comprometer' o funcionamento dos 
.. , ·. ·serviços dos' órgãos solicitantes. . . 
·0'} 12.4:.À .. ex~2~Ç~o do(s) càntrato(s) serão acompanhada(s) e fiscalizada(s) pelo(s) Sr(a) Ma.rta Rilva 
~ Pei;eira, CPF N2 675.784.623-24 (Gerente de Contrato da Secretaria Municipal de Educação); 
·t· t Francisco .George Bitu Inácio, CPF N2 440.798.423-68 (Gerente de Contrato da Secretaria 
"' · Municipal de Infraestrutura); Dalva Ferreira de Melo, CPF N2 024.452.883-71 (Gerente de 
:i~j;·•· Contrato ·do · Gahinete do Prefeito); Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, CPF Nº 
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_~(;:!~::Jr: 8~1,JO.~S.?,;t3-15 (Gerente de Contrato da Secretaria Municipal de Saúde); Menesia Simião 

1 ·-~h~!f''· Leo:fta_rdq,-, CPF cN2 918.493.813-72 (Gerente de Contrato da Secretaria Municipal de 
: , ·tll~~:~· pes~nyolv,ilperito, Agr~rio e Econômico) e Sayon~ra Go_n~alves Bezer~a, _-CPF _Nº 
::''1. r-I · 9121855.8$3·7~ (Gerente de Contrato da Secretana Mumc1pal de Ass1stenc1a Soc1al, 
- .;~,, . Segura·nça Alimentar e' do Trabalho). De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 

, " ~ !"•-' l " I .I , • , 

-~~-~ . 8,·66p/9342.4.1. o· gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
:· -~~~~[~~- .iJusti'~ç~da[Í)ente, c~so haj~ 'necessidade por parte da(s) contratante(s). 

:: 't:Í~~{ li(~IlR~eeííi>$1!ii~i'j\1feQNUE#ít!SitÊÍÊ1ÍÍÊEêOtiMítjíill(jNQMi!$tN$GEIRiil"'~7;'í!lf;!;J 
-~~-;:,;;- ,13.1i PREÇOS: Os :pre·ços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

~' e11cargbs trâbalhis:tas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
.·• .. :.:,!!" pessoal; custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
tr, _.::":,_ 
"'''' ., ·licitados, inclusive a margem de lucro. 

t, d ' 
· · 13.21 PP,GAfVIENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo 

,~(!t• · :as ordens de cqmprasjautorizações de fornecimento· expedidas pela Administração, de confprmidade 
''A .. •:com· as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
"-:-' é\!tti/l:õ:e!l :t~il:er<\i'S, 'estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atUalizada~. observâdas· ·as 
:;:!~<.:: cqQq\çpesA;;~ groposta. 1 • 

•• '
1
' 13.2!1. ·o· pá'gameltto será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

, , .. ~. tratada:no-sitb!tem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
,. • , for.necedo'r ou atray,és de cheque nominal. 
";it?; ;t~;·3; ~EA.)p'S1;E: oA· valo,res cont~~tados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 

. •1':pj;:;f --i~~{~l~~:ci~0\LIB!ÚÓ ECÓNÔM!CO-F!NANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
'' 

1 ·:,r •;·" ··ptev(sív'ei$, ,porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
' ,~/" ajustado, ~li. ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

ol • • 
-~:· econprn.ic~.'!7*.traurpinária e extracÇl'ntratual, poderá, mediante procedimento administrativo· onde r~ste 

-. j11~h",. demonstrada tal $ituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes _ p·actuaram 
.- t;::··::··.. in'1cÍ;!!l1.~nte::~ritn! 'os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
· 1.> \ r~mC!nei'açã_o:dp'f~~necimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

.;',. ,'' cqntta~o. _na Jorma do art. 65, 11, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
t"» : 

~~\('1\ ,1 

--6t dentro do prazo de sua proposta de preços, não assinar o 
"' ' d~ entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
':_'::> ensejar ,0 ' I \la exeCUÇãO dO for,necimentO, não mantiVer a prOpOSta OU lanC~, ~falhar OU 

'' -~i;~:· frau'clar·na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
,i!f

1
• _ imp~·di'do de: licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no 

. '~!~; 'Cad.a1>tr? c;J9,. Munirípio de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo de 
· ~~~~·!, .a!J,I,iÇ,açã~ d~~.seguin~es r?~ltas e d<)s demais cominações leg~is: 
.. :il~f>;, . .I. Nqlt<f'dé_-2,QIJ::'q (vinte por cento) sobre o valor da contrataçao no caso de: 

.... •ci1~.:i< !J) \{~dJ_~ar·.#n çele
1
brar o ~e_rmo de çontrato quando regularmente convocado; 

•·,~l!>;l rb J A,J?resen~'!! documentà~ao falsa exigida para o certame; 
., ;' c)N~o ma!'J~ a proposta_ou lance; 

~~~t;fl 'd) Filaudar-iia execuÇão do contrato; 
1 

•·;;.. :; .e)Co_',m;,_·o_·_r_tà_j:se d_·e m. o do inidôneo_i . 
·~;~;:1: 11. Mult~-m_o'r_átóri'l:de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 

·1 ;~; 1: contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
·• .~. de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 

.,.... seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
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·~tl:v~~.~ 111. ~~lt'a ll)~r~tpri~ de 2?% (vinte: por cento)_ s?bre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
>•;;,, "· 30 (tnnta) d1as no fornecimento do bem reqUisitado;· 

,;~J~'~? 1t:2;. ·~á.. ·~~ótese de ,ato ilícito, outras ocorrên,cias. ~ue possam a.c~rreta: transtornos ~o 
, ,,(~, •• • j' de~ehvql~l~e~to qo fornfc1mentojentrega dos bens, as atiVIdades da Admm1straçao, desde que nao 
\, ,. ;1.1 .l c~iba .a 'i!Pl,icação. cte san1ão inais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qua)quer das 
'' > :;, ··obrigações ,d~finidks neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, , :itf:~ ', riâo à.!Jiahgl§~s nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
1&;~l~X• .,Léi f\{º. â.p66j93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.S20/02, as seguintes penas: 
. ,:~flh,l; ,a) Advertên'cia; 
_:i~~~~t'f. 'b)·~1ul,ta de-1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
' ·:)· ,. 'valor g!Obal)náxirrlo'do cqntrato, conforme o caso; 

'· ·~:·:~!\T 14;3! o·~vai~f, da· múlta apiicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de os CcincoJ dias a 
··li?'·! .contar da no'tificação óu d~cisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 

· 'J'fk 14.3<1. 'Se o valor da niulta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
;·.;~.·: ,pagalnen:to.a que o:licitante.fizer jus. 
;:~, •·1.4.3.:2. Em '~aso de inexistência o'u insuficiência de crédito do licitante, o valor devid. o será cobrado 
,
1v: a4~i,nis~[~.!~-~~e_n't}·.9~ !nscrito éqmo dívida ativa do município e cobrado medi.an~~ P!'<J.cesso_ d~ 

>;: eJ;<,e,c_~Ç,~p~fi~,~,?l;'~~rjl~os ,en~argos correspondentes. . · 
·~;;.,,,_ 14:4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular, processo 

' :Jit,~,;\ ' adffij.!Ji~tra!iy;o; as~~gura.da a ampla'defesa e o contraditório. . . " 
'.)(;\. 14:4:1'. ~.o· .!'l'ro.c~s~o de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
, .i~·.:~. de(e~a~·~à~~~tidos. ps seguintes prazos de defesa: 

·•:i~'-'' a) OS (cinéo~,diaslíteis pal-a as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
"~.~:,.J~.·;''~· 'li) :\b' (p~f),:14ia~::c,orriqo$·.pa,ra a ·~anção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

·~:::::f:1~t./'.Yar,ze(~Al~d.r~/CE ·e descre'den.ciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea 
•&:;';:· :4le~'fe/ÇE:p.~lb, pr!l~o de até OS (cinco) anos., _ 

':- 14.4,2, PaT.a todo' ato inconveniente ou ilfcito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
· ,;, ;;~ :t, Adminis~fa~ão 'r\lb,lica ou erário deverá inaugurar um ?rocedimento :dministr~tivo de ~pl,lriição dos 

:: , f::f\ .. fatb.~, Os. S'l~_DS pç,~~ndqs durante os procedtmentos hc1tatónos serao comumcados of1c1almente e, 
'j ;·;iPr; ; 1_,,:d~v~l!am.~rHfi!)st.~l!ído, y~elo(a) Preg?eiro(a) à Procuradoria Geral do Município para apura.ção. Nos 
·-tiiD~; '· 'ca:s.?,.~·/i~'lc!~~ .<I r,a·s~ póst~rior .á adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
•:v•;.• , Procura"orià; ' ·· 

<;: •'> '~1!~ ' • ' . "" ··-
' .jl·l';" 

. !Mú}@crs)truí·s·bÊ@ts:·. :)W z;· ;!U:~rt- ;tfk;J;jf'i!f,e :· ibfÃWí!L.:' .\· t'' :J!'t, . ~:;;··i',;zJ~ 
~5.1. As .n'9jrlJiis 'que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disp~ti!.~h'tf,~;·,os ~n~eressados, ~tendidos o interesse publico, sem comprometimento da seg~rança e do 

'ntgular funcionamento da Administração. 
1S.2: Os ,cas6s · orr:issos. poderão s'er resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s)' órgão(s) 

· . · solicltante~· d'a'licitàção, em outro caso. 
· '. <"' 15;3;_ Ó nãd atendimentç de exigências formais não essenc1a1s não importará no afastall)ento do 

·licita.n.~e.. · que sejam possíyeis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
dt!r.<!hte,a. .• da se~são.púb)ica deste Pregão. · 

' N ' !tide.nização. será devida ,às licitantes pela elaboração ou pela apresençação de 
ref~r~nte .ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçÕes dela 

hol:\ibl~gaç~io do prest;nte procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s). 
·.~~ 1J-a5c.l'.'. dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui

veJ1cimi:n.t o, o!;>servando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de. expediente normal 
'de Várzea AlegrejCE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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, )iijlótese !de nãO:·haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu~ impeça a 

~~••n'"'l'~u d<tcerta'me na data p'rev'ista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas' a ço(ítar d\1 réspeçtivá data, sálvo mediante publicação em jornal de grande circulação, 

'l:S.!J: P<!'ra'(\irimir, ;n·a esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Cô~~[ca•CI~.t(,á;rze~ Alegre{CE. 
;l~·-?!Qú4isqu~r inrorm'aç~es e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
MuniCípig :ci'~·Vá!'zea J\leg~~/CE em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153- Centro
ÇE,P;:'§3.S~o:ttqO- Várzea'Alegre/CE, das BOh:OOmin às 14h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal 
d~ C<1ntâs•dçís Municípios tlo Estado do Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br. 
lS.l:O. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
,refer'~n~i~ deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de sítas:pr'ÜBQStas de preços. 
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VárzeaAlegre/CE, 02 de Março de 2017 . 

'( . )ailson::::-~ Oliveira 
Pfegóeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE 

,, 
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